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DECISÃO N° 2394327, DE 22 DE MAIO DE 2023
Processo nº 25351.035609/2021-83
AIS nº 0548234218 - GGFIS  
Autuada: GROWTH SUPPLEMENTS - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
EIRELI (FERNANDO ROSA DASI)
 
 

A empresa GROWTH SUPPLEMENTS - PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EIRELI (FERNANDO ROSA DASI) foi autuada
em 10/02/2021 por fabricar e comercializar o Suplemento
Proteico para Atleta de marca Blend Vegan e o Suplemento
Proteico de marca Pea Protein, com constituinte não autorizado
para uso em suplemento alimentar, conduta que infringe a
legislação sanitária, estando tipificada na Lei nº 6.437/77,
conforme descrito no Auto de Infração Sanitária em epígrafe.

Notificada da autuação em 19/07/2021 (fls. 30), a
Autuada não apresentou defesa, deixando seu prazo transcorrer
in albis.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437/77, manifestou-se em 19/09/2022 pela
manutenção do AIS, argumentando que a responsabilidade da
Autuada em face da irregularidade está precisamente
comprovada, tendo em vista a denúncia, via protocolo SAT nº
2020074933, em 26/02/2020, destacando que a utilização da
proteína de ervilha não possui avaliação como componente em
suplementos alimentares, não sendo permitido pela legislação
vigente. Conclui que ficou demonstrada a comercialização dos
produtos Blend Vegan e Pea Protein com o constituinte proteína
de ervilha, o qual ainda não foi avaliado por esta Agência, não
sendo permitido seu uso em suplementos alimentares. O risco
sanitário da infração foi classificado como baixo, tendo em vista
suas consequências para a saúde pública (fls. 34/36).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina a Lei nº
9.873/99.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
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defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437/77.

No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando os
documentos de fls. 05/08, que comprovam a autoria e a
materialidade da infração sanitária. Ao fazê-lo, a empresa
descumpriu os dispositivos apontados no AIS.

A RDC nº 243/2018, em seu art. 4º, define que os
constituintes autorizados para uso na composição de
suplementos alimentares restringem-se àqueles previstos na
Instrução Normativa nº 28/2018, que estabelece as listas de
constituintes, de limites de uso, de alegações e de rotulagem
complementar de suplementos alimentares. 

Salienta-se ainda, que os produtos em questão foram
divulgados na internet, em um meio de comunicação
de alta exposição e de acesso relativamente simples para grande
parte da população, o que intensifica o risco sanitário. 

Quanto às demais alegações da Autuada, entendo
que já foram suficientemente contra-argumentadas na
manifestação da área autuante, a qual acolho, a teor do que me
permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99.

Isto posto, passo à dosimetria da pena.
Para tanto, determina a Lei nº 6.437/77, que para a

penalidade de multa se considere o risco sanitário da conduta
infracional, os antecedentes da autuada quanto a anteriores
condenações por infrações sanitárias e a sua capacidade
econômica, nos termos dos arts. 6º, II e III, e 2º, §3º,
respectivamente. Ademais, o art. 6º, I, dispõe que igualmente
se levem em conta eventuais circunstâncias atenuantes e
agravantes, conforme previsto nos arts. 7º e 8º da mesma Lei.  

No caso em análise, a empresa está classificada como
Grande Porte - Grupo I (fls. 38), é primária no que se refere a
anteriores condenações por infrações sanitárias (fls. 37) e
praticou conduta cujo risco sanitário foi classificado como
baixo pela área autuante (fls. 35-v).

Observados os pressupostos dos arts. 7º e 8º da Lei nº
6.437/77, inexistem nos autos circunstâncias outras que possam
ser consideradas como atenuantes ou agravantes, motivo pelo
qual a infração será classificada como leve no que se refere ao
valor da multa, de acordo com a regra do art. 4º, I, c/c art. 2º, §
1º, I, da Lei nº 6.437/77. 
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Diante do exposto, julgo procedente a autuação
e, com fundamento nos pareceres que me antecedem, a teor do
que permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, mantenho o
Auto de Infração Sanitária em epígrafe  e aplico à
Autuada a penalidade de multa no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais).

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.   

 
YURIÊ LOPES PONTE DE OLIVEIRA

Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias

CAJIS/DIRE-4/ANVISA   
Documento assinado eletronicamente por Yurie Lopes
Ponte, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 22/05/2023, às 11:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2394327 e o código CRC C0502141.
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